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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

Jl-TSTIFICATt\,'A DE
INEXIGIBILIDADE NO 06/2021

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-
se. providencie-se o contrat

Muribeca/ 'ffire2021.
,À«,ro*sERVA

Prefeito

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTEMtINICÍPlo. vem .justiÍicar a o caráter de inexigibilidade de licitaçao- para possi'el
conrraraçâo de Empresa Especializada em pRESTAÇÃo nr srnvtÇo.s DE ASSESSORIA
ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS REFERENTES AS TAXAS DEVIDASPELA OPERADORA DE TELEFONIA CELULAR COM ATUAÇÃO NO UUNICiPTõ
DENOMINADA TELEFÔNICA BRASIL S/A E TELEMAR, OI MOVEi, COM A CMPTESA (i CF coNSUI-TORIA FINANCEIRA LTDA, inscrita no cNpJ sob. No 07.sJ.1.397/0001-
40, em confbrrnidade com o art. 25. inciso II. da Lei n" g.666/9i. e de acordo com os
nrotir os ad iante exposlos:

coNSIDERANDo. que a inviabilidade de licitação. ocorre diante daimpossibilidade juridica ou técnica de competição. e na realidade e uma das
hipóteses de excepcionalidade à regra que se relere o Art. 3.. da t.ei n. 11.666/9i. daqual se obriga a Administração pública de sempre licitar.

CoNSIDERANDo. a necessidade da contratação de Serviços Técnicos Especializados para
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA'ESPECIALIZADA NU NiCUPNNA6ó
DE ATIVOS REFERENTES AS TAXAS DEVIDAS PELA OPERADORA DE TELEFONIA
C]ELULAR COM ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO OTNOUINADA TELEFÔNIC,tSRASTL S/A E
TELEMAR, OI MOVEL.

CONSIDERANDO, o compromisso com a qualidade da Assessoria em nosso Município.
devendo necessariamente se constituir em uma ação constante conscientizadora e voltada para o pleno
desenvolvimento dos serviços a serem executados:

coNslDERANDo. encaixa no conceito de notória especialização pela
qualificaçào técnica apresentada e relevantes serviços que r,êm prÉstando a dil.ersas
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

Pre fê it uras. Câmaras
apresentados.

empresa privadas do nosso estado con fbrme atestados

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços ora mencionado nos objeto
acima. pois o direito a recuperação das taxas pertence ao Município:

CONSIDERANDO. que os serviços solicilados a serem prestados. são daqueles
que laxativamente se arrima nos perlilhados no Art. 13. o que com precisão. encontra
amparo no inciso lII. do mesmo artigo. porquanto. os serviços de assessoria ou
consultorias técnicas, estào elencados naquele dispositivo legal. Frise-se ainda. por
oportuno. que o inciso lll. do Art. 13. da lei n" 8.666193 se reporta a "assessoria ou

V consultorias técnicas....."de forma bem abrangente.

CONSIDERANDO. que em muilo boa hora. o parágralb primeiro. do Art.25. da
Lei de Licitações. delimitou a questão da notória especialização. ao dispor:

"Consideru-se notória especiali:ação o
profissional ou empresa cujo conceito no canrpo
de sua especiolidade, decorrente de desempenho
anterior, esludos, experiências, publicoções.
organização, aparelhamento. equipe íLicnic'tt. ou
de ouÍros requisiÍos relacionaclos corn .§r/a.§

otividades, permila inferir que o seu trabulho é

essencial e indisculivelmenle o mais adequado à
plena sotis.foÇão do ob.jeto conlrotado. ' (o
desíaque é nos stt )

CONSIDERANDO, que a empresa GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima lranscrito, conforme se depreende
da vasta documentação que acompanha e instrui a presente justificativa. corroborada
pela lição do imortal administrativista Hely Lopes Meirelles' in verbis'.

serriços íécnic'os pro.fissiortui.r
especiolizados. no consenso dottlrinário. são os
prestados por quem, qlém da hubilitação técnicd
e pro./issional exigida pora os sertiçtts lécrtit'os
pro.fissionuis em geral - apro.firnclou-se nos
estudos, no exercício da pro.fisstio, na pesquisa
cientí.fico. ou olravés de cursos de pós gruduaçtio
ou estágios de aper.f'eiçoamenlo ".
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

CONSIDERANDO, face os motivos acima elencados. que a empresa GCF
CON SULTORIA FINANCEIRA LTDA. no campo da sua especialidade. preenche os
requisitos estabelecidos no Art. 25. § l'. do Estatuto Federal das Licitações e

Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO. por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado.
encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Adminisrração Pública
Municipal. em se tratando de profissionais deste naipe, conÍbrme pesquisa verbal de
preÇos" realizada pelo setor competente junto a outros proflssionais do ramo perlinente
ao ob.jeto a ser contratado. a empresa GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.
sempre obtido preço inferior ao praticado pelas outras empresas.

Pelos substratos fáticos. jurídicos e probatórios acima elencados. esta secretaria.
pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo
licitatório. e.r yi do Art. 25. inciso II. em harmonia com o Art. 13. inciso Ill. todos do
Diploma I-egal alhures reterenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a

apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito. para que, na hipótese de ratificação da
mesma. determine a sua publicação. na forma do Art. 13. inciso XII. da Constituição
Estadual, como condiÍio sine qua non paÍa eficácia deste ato.

Muribeca/SE. l0 de Setembro de 2021
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FLAVIO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁruO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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